
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS CI�VEIS ISOLÁDÁS

16ª PAUTA VIRTUAL DE JULGAMENTO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁ� O JULGÁDOS EM  AMBIENTE VIRTUAL PELÁ SEGUNDÁ CÁ� MÁRÁ CI�VEL ISOLÁDÁ, CONSOÁNTE ÁRT. 341
DO RITJ-MÁ, NÁ SESSÁ� O COM INI�CIO Á� S 15:00H DO DIÁ 07.05.2024 E TE� RMINO Á� S 14:59H DO DIÁ 14.05.2024,
OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O VIRTUÁL SUBSEQUENTE, OS SEGUINTES PROCESSOS:

01-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0848551-87.2021.8.10.0001 – SÃO LUÍS
ÁPELÁNTE: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O.
PROCURÁDOR: JOÁ� O VICTOR HOLÁNDÁ DO ÁMÁRÁL.
ÁPELÁDÁ: EDILVÁNIÁ PINHEIRO LIMÁ.
ÁDVOGÁDO: MÁNOEL ÁNTO� NIO ROCHÁ FONSE� CÁ (OÁB MÁ 12021).
RELATOR: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
__________________________________________________________________________________________________________________________________

02-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801417-84.2020.8.10.0038 – JOÃO LISBOA
ÁPELÁNTE: JOSE�  ÁLVES DE OLIVEIRÁ FILHO
ÁDVOGÁDO: YVES CEZÁR BORIN RODOVÁLHO (OÁB MÁ 11.175)
ÁPELÁDO: CREFISÁ S/Á – CRE� DITO, FINÁNCIÁMENTO E INVESTIMENTOS
ÁDVOGÁDO: MÁ� RCIO LOUZÁDÁ CÁRPENÁ (OÁB RS 46.582)
RELATOR: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES

03-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-83.2006.8.10.0037 – GRAJAU        (QUÓRUM ESTENDIDO)
ÁPELÁNTES: JURIOSMÁR DE JESUS LINDOSO ÁIRES E LIÁNE MÁRIÁ ÁRÁUJO COSTÁ ÁIRES
ÁDVOGÁDO: EVERSON GOMES CÁVÁLCÁNTI - OÁB PE17226-S
ÁPELÁDO: CONSTRUTORÁ FREIRE REZENDE LTDÁ
ÁDVOGÁDO: CRISTOVÁO SOUSÁ BÁRROS - OÁB MÁ5622-Á
RELATOR SUB: DES. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM.

SESSÃO DE 24 A 31.10.2023 (RETIFICADA EM 07.11.2023): “CERTIFICO QUE, EM CONSULTÁ Á PLÁTÁFORMÁ
DÁ  SESSÁ� O  VIRTUÁL  DO  DIÁ  24  DE  OUTUBRO  DE  2023  Á�  31  DE  OUTUBRO  DE  2023  CONSTÁTOU-SE  UM
EQUIVOCO DESTÁ SECRETÁ� RIÁ QUE EM CERTIDÁ� O (ID 30636001) ÁNUNCIOU Á CONCLUSÁ� O DO JULGÁMENTO
POR UNÁNIMIDÁDE QUÁNDO HOUVE DIVERGE� NCIÁ PELO DESEMBÁRGÁDOR ÁNTO� NIO PÁCHECO GUERREIRO
JUNIOR. ENTÁ� O ONDE SE LE� :  "UNÁNIMEMENTE, Á SEGUNDÁ CÁ� MÁRÁ CI�VEL, DE ÁCORDO COM O PÁRECER
MINISTERIÁL,  NÁ� O  CONHECEU  DO  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  RELÁTORÁ",
LEIA-SE "RETIRÁDO DE PÁUTÁ PÁRÁ SER INCLUI�DO POSTERIORMENTE EM SESSÁ� O DE   QUÓRUM ESTENDIDO  
DE ÁCORDO COM O ÁRT. 942 DO CPC E ÁRT. 656 DO RITJMÁ, ÁPO� S O VOTO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ
QUE NÁ� O CONHECEU DO RECURSO ÁCOMPÁNHÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO
DUÁRTE  MENDES,  CONTRÁ  O  VOTO  DIVERGENTE  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTO� NIO  PÁCHECO  GUERREIRO
JUNIOR”.

SESSÃO DE 09 A 16.04.2024: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁ� O VIRTUÁL COM INI�CIO Á� S 15:00H DO
DIÁ 23.04.2024 E TE� RMINO Á� S 14:59H DO DIÁ 30.04.2024, NOS TERMOS DO ÁRT. 347, § 3º, DO RITJMÁ".

SESSÃO DE 23 A 30.04.2024: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁ� O VIRTUÁL COM INI�CIO Á� S 15:00H DO
DIÁ 07.05.2024 E TE� RMINO Á� S 14:59H DO DIÁ 14.05.2024, NOS TERMOS DO ÁRT. 347, § 3º, DO RITJMÁ".
__________________________________________________________________________________________________________________________________

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", EM SÁ� O LUI�S, 24 de abril de 2024

DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente da Segunda CaBmara CíEvel
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